
REQUERIMENTO Nº. 009/2018, 
Apresentado em Sessão Ordinária de: 19 de Março de 2018, 

Autoria:- Vereador DOMINGOS COSTA NETO. 
 
 
ASSUNTO: Solicitação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e a Dirigente 
Municipal de Educação, para que dentro da maior brevidade possível, nos informe 
sobre a possibilidade de ser analisada a possibilidade dos servidores (que atuam 
nas unidades escolares juntamente com os servidores da educação, tais como: 
serviços gerais, agentes escolares, inspetores de alunos, etc.) estarem gozando 
suas férias no período de recesso juntamente com os servidores da educação. 
 
JUSTIFICATIVA: Assim como é de domínio público: os servidores acima 
mencionados que prestam seus valorosos serviços nas unidades escolares de 
nossa cidade dispõem de um regramento legal diferenciado. Daí porque, muitas 
vezes, as férias não correspondem com a mesma daqueles ligados à área da 
educação que ocorrem nos períodos de recesso escolar. Entendemos que quando 
estes servidores gozam suas merecidas férias fora do período de recesso se torna 
um despropósito, pois, muitas vezes esses servidores retornam ao trabalho no 
período de recesso escolar e, por óbvio, ficam ociosos dada a redução drástica do 
volume de trabalho traduzindo em prejuízo, por óbvio, à nossa administração. 
Reforça a necessidade do presente pleito, ainda, o fato de que o gozo das férias 
no período de recesso, certamente, será comemorado por todos esses servidores 
que, naturalmente, traduzirão em trabalho em prol da comunidade. Daí porque 
entendemos que o nobre Alcaide Municipal e sua respeitosa equipe poderiam 
analisar com carinho esta questão, tudo com vistas a se melhorar o atendimento 
da área da educação que, aliás, sempre foi uma das prioridades da nossa 
administração. 
 
OFICIAR: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Paço Municipal “Severino 

Batista Pereira”, bem como, a Ilma. Sra. Dirigente Municipal de Educação. 
 
REQUEIRO a sensibilidade dos Nobres Pares, pugnando-se pelo apoio e 
aprovação da matéria ora proposta, tudo em conformidade com as normas 
regimentais vigentes. 
 

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 19 de Março de 2018. 
 

Vereador DOMINGOS COSTA NETO 


